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EMENTA: EQUER URGENCIA
ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO

N
LEGISLATIVO Nº 20 DE zon QUE% SUSTA OS EFEITOS Do DECRETO DO
EXECUTIVO MUNICIPAL N" I93 DE 33

DE AGOSTO DE 2021, PUBLICADO NO
* DIÁRIO MUNICIPAL OFICIAL NO DIA
24 DE AGOSTO DE 2021
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Cousldelagd que. Caso não seja aprovada n devxda urgênca, fEmIlIas de bauxa renda

poderão fw desalujzdns no momento de agravamento da pandemm do Novo

(:emnmms.W na forma Icgimenlal. seja concedIda URGÉNCIA ESPECIAL para
& pIDposwâo Prºjeto dc Decreto Legnlauva u“ 20 de 1021

Emcnla da mama;; Pm cm de Lei SUSTA OS ElftlTOS DO DECRETO DO
EXECUTIVOMUNICIPAL N“ 193 DE 23 DE AGOSTO DE 2021. PUBLICADO hu
DIÁRIO “UNICIPALOFICIAL NO DIA 24 DF. AGOSTO DE 2011
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o objcmu dessª proposição de Prumo de Le: nª|4 soz de 15 de agosto demi
que uma da suspemào do cumpnmmm de mandados judlcms, cxuzjudxcmn ou
admmxsuanm mouvadas por [eimcgruçãu de pnsw. um muros, wsandn Mm :!

agravamento da suunç :) de expnsição ao vírus na pandcmxa de covld 19 & prommcr a
defeaa & vm dc Iamihas de baixa renda que ne.-mm com suas svluações agravadm em
Estados de Calamidade Públvcas

Na Lei Orgânica Mumupal de Mem I'ma. no Inciso xxvm da amgo 4”,
cnmpete ao Munchpxo de mem Preto "planejar : promover 3 Mm permanente do
wu lcmtóno e de seus hmmm conlra as calamndades pubhcaç. Portanto. c de
competência do Município da Rubexrãc Prem dos podem ercuuxo c chxslnuw
pIancjar : pmmmer a defesa permanente de >eus habnamcs coma calamidades
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Em 08 03 2021 (TJSP, Agrªvo de lnsmlmemc 20655087581020 826 0000.
Relator: MARREY UIN]. DJ ZZ 04 2020) foi pubhcado a seguinte decisão [clama à
moradores de cumumdade da uma none no mumcipm de Riberrão Prem

Fls. AMJ , Cunsxdemndo que a Orgamnçãa Mundial
d: Saúde declarou. no dm 1] de marçn de zum, ;
pandemia da commo. doença msm pelo um
cumn' Lm, e que ; contenção da circulação do vírus

precisa ser busczdx por rodos os pam, bum cnmn
considemndo quc & cfcnvaçãu dz rerrrregraçãe d: posse
nem mnmenm uma em nsco 3 saúde de dlvcrsns
profissmmm envolvidos no cumpnmcnm da ordem. ::

urcluswr do: pràpnos ocupanlcs, defrm em pane n
pedldo : mapa-Ade a ardem de mruegração de posse. que
mmm a pruduar cfcuo; oponunnmeme E que p dum
à vida e a saúde se sobrepõem ao ducxw cu- propncdadr.
(: qual pudeni zer plenamenle exercido ao Gm da
pandmma, bem cºmo nãu (em urgêncla de ser exercxdo

agem pano que rr área invadida lem destinação para
srsxcma dc rccrmu. Cnrmborando o entendxmcmo
Agravo de msn-"mm , lrrsurgencra mnha decisão que,
em 1 ãu de rermegraçâa de pnsse movida pelo Mummplo
de Santana de Fama. .r, mdcfenu medida hmmr qur
objenvn :; demcupação de imóvel e uem zu dr
construção Irregular , xnmrrrrssmmdade. A Orgamução
Mundial de Sªúde dzclnmu, no diª 11 de março de 2030
a paudelma de (town-w . A efcuvaçâo da rermegraçãu
de posse nesse momcnw coluna Em nsco a saude de
dwersos wofíssmnms envolvido; no :umpnmznm da
ordem. : mclmwe dos própnos ocupantes. mdo na
cunmlmãu dos ubjeuvns flagradºs pelo própno Agravante
pm proteger a sua população - Deum mama.—.
Recurso não provrdu "

o mlmslm do Supmno Tribunal Federal (STF) Luis Rubem) Barroso
delemlmou & suspensão de medidas admzmsuanvas ou Judicxaxs que resultem em
despejos, desneupaçôes. remoçím forçadas ou reintegmçêes de posse Em moveis de
moradia colcuva ou de área produlwa de populações vulneráveis “Diante de uma cnse
samxám sem precedenles : em vrsza do meu real de uma rampa ondª de comagm, pª
arms de prnpnedadc. possessonos e furrdrarips precisam ser ponderados cum a
proteção da vma : da saúde das populações vulneráveis. dos agentes públxcos
envolvidos & lambém Cºm os meus de incremento da contaminação para & pupulacflo
em geral. Se as ºcupações colenva: ]á “e encnmmm consohdadas há pelo menos um
ano e três meses. não é esse o momento de execulnr & ordem de dpsperu, Rames de
prudência e precaução recomendam que se aguarde o mfccrmenm da cnse samrána”.
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escreveu o ministro.

Apesar do exposto. o que jusuflca o projeto aprovadº por em Câmara
Municipal de mbeuão Prem—SP. & prcfcmua Insiste em reahzar ações de desocupação
de famílias vulneráveis sem que haja qualqum' conmposição. negociªção ou dlálogo

Razão pela qual, enlendemos de suma Importância :; manutenção dm Lm (: pm
1550 pedimos que u nºbre edis que nos acompanhe neste decreto

Em anexo Decrem nº 193 de 2021
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